CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido : Ordinaria N°: 09/2017

Deciséo : 135/2017-CEEE/PE

Item da Pauta : 3.1.06.

Referéncia : 200.052.136/2017

Interessado . APS Limpeza e Conservacao Ltda - ME

EMENTA: Incluséo de Responsavel Técnico — em Exigéncia

DECISAO

A Cémara Especializalda Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regideal
Engenharia e Agronomia de Pernambuco — CREA-PBjdaem sua Sessdo Ordinaria n°. 09, realizada
no dia 07 de junho de 2017, apreciando o parecarads pelo Conselheiro Relator Eng. Eletricista
André Carlos Bandeira Lopes, da solicitacdo deub@zd de Responsavel TécnidECIDIU, por
unanimidade, aprovar o parecer do Conselheiro &efatla exigéncia com o0 seguinte tedkpos
analise da documentacdo apresentada e de acordo acdegislacdo vigente, sou de parecer que o
processo fique em exigéncia e que a emphd3a Limpeza e Conservacao Ltda — ME, deve apresenta
um profissional Engenheiro Eletricista com formagdiena, e que mantenha residéncia no Estado de
Pernambuco e que torne praticavel sua participagdietiva nas atividades que a pessoa juridica
pretende exercer, conforme disposto no artigo 6Rdaolugcédo 336/89 do Confea, ou apresente algum
comprovante de residéncia (agua, luz, telefonefratimde locacédo em nome do profissional). Quanto
ao Técnico em Eletrotécnica Jair Francisco da Silvenesmo pode fazer parte do quadro técnico da
empresa.” Coordenou a Sessdo o0 Eng.° EletricisRlinio Rogério Bezerra e S&.Presente os
Conselheiros Titulares:Alexandre José Rodrigues Mercaithdré Carlos Bandeira Lopdgailson da
Silva Neto, Clayton Ferraz de Paiva. Nao houvesotmtrarios ou abstencdes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 07 de junho de 2017

Eng.° Eletricista Plinio Rogério Bezerra e Sa
Coordenador da CEEE
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